
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
   GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO ELOECIO 

_____________________________________________________________

INDICAÇÃO N° 489 / 2021.

INDICO AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL QUE  VIABILIZE  A 
CRIAÇÃO DO CARGO MONITOR 
ESPORTIVO,  COM O OBJETIVO 
DE  APRIMORAR  A  FORMA  DE 
TRABALHAR  COM O ESPORTE 
NO  MUNICÍPIO  DE 
PARAUAPEBAS. 

AUTOR: FRANCISCO ELOECIO.

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, 

membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento 

no Art. 44, inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201 do Regimento 

Interno,  indico  ao Executivo Municipal  na pessoa do  Exmo.  Sr.  Darci  José Lermen, 

Prefeito Municipal, para o Ilmo. Sr. Leandro Gambeta, Secretário Municipal de Esporte e 

Lazer, que viabilize a criação do cargo Monitor Esportivo, com o objetivo de aprimorar a 

forma de trabalhar com o esporte no município de Parauapebas.

JUSTIFICATIVA

Senhor  presidente,  nobres  vereadores  e  vereadora,  dentro  do  esporte  de 

Parauapebas já conseguimos evoluir bastante, no entanto sempre teremos que trabalhar 

duro para poder aprimorar os serviços, tendo como objetivo principal, melhor atender os 

munícipes. Tendo este campo de visão é que desenvolvo este documento.

A criação do cargo de Monitor  Esportivo  é  de suma importância  dentro  do 

município, pois é por este cargo que são desenvolvidas atividades recreativas diversas, 

buscando  o  entretenimento  através  do  esporte.  Com  isso,  ocorre  o  fenômeno  da 

integração social, podendo ampliar o desenvolvimento pessoal de cada pessoa que fizer 

uso das atividades lúdicas e estimulantes do Monitor.

Estive em contato com vários profissionais de outros municípios e observei de 

perto a importância do referido cargo e vi o quanto ele pode ampliar as atividades que a 

secretaria já desenvolve, por este motivo busco passar esta indicação para os Nobres 

Pares desta casa de Lei.
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Diante  do  exposto,  tendo  em  vista  a  importância  da criação  do  cargo  de 

Monitor  Esportivo no município de Parauapebas e dar mais oportunidades e ampliando 

as modalidades esportivas,  submeto a presente iniciativa a análise dos nobres pares, 

esperando, por fim, sua aprovação.

Câmara Municipal de Parauapebas (PA), 09 de agosto de 2021.
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FRANCISCO ELOECIO

VEREADOR / REPUBLICANOS
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